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Lara Brainer Magalhaes T de Oliveira
De: Ludimila Martinelli <ludimila.martinelli@fsb.com.br>Enviado em: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2017 11:16Para: Lara Brainer Magalhaes T de OliveiraCc: Louise Lima; Clarissa Lima; Olívia de SáAssunto: Re: Licitação ANS - Concorrência 01/2016 - Consultoria em Comunicação

Agradecemos o retorno. 
 
Atenciosamente. 
 
 
Ludimila Martinelli 

 Tel.: + 55 61 3323.1072 
Cel.: + 55 61 9258.3848 Website: http://www.fsb.com.br 
  
Conteúdo confidencial e protegido por Lei. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. As 
opiniões expressas neste e-mail pertencem ao seu remetente e não necessariamente coincidem com aquelas do Grupo FSB. 
Privileged and confidential content. If this message has been received in error, please notify sender and delete immediately. Any opinion or 
information expressed in this email belong to the sender and not necessarily coincide with those of FSB Group.  
  
  
 
 
Em 15 de fevereiro de 2017 11:10, Lara Brainer Magalhaes T de Oliveira <lara.magalhaes@ans.gov.br> 
escreveu: 
Prezado licitante, bom dia. 
Esclarecemos que seguimos o ensinamento do Dicionário Brasileiro da Língua Portuguesa Michaelis. Assim, entendemos como lauda cada um dos lados de uma folha de papel; página de livro impresso ou em branco; cada uma das folhas de um original, manuscrita, datilografada ou digitada, que fazem parte de um texto a ser publicado. Dessa forma, para fins de avaliação desta licitação, será considerado como lauda 1 (um) lado de uma folha de papel. 
Com relação à possível divergência, conforme questionado, deixamos claro que consideraremos a quantidade máxima de 40 (quarenta) laudas ou páginas, ou seja, 40 (quarenta) lados de uma folha de papel. 
Att, 



2

 

Lara Brainer 
Coordenadora de Licitações 
COLIC / GECOL / GGAFI / DIRAD / DIGES (21) 2105-0291 0800 701 9656 / www.ans.gov.br 

ANS. Há 15 anos a agência reguladora de planos de saúde do Brasil. 

 Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. 

  
  
De: Louise Lima [mailto:louise.lima@fsb.com.br]  Enviada em: segunda-feira, 13 de fevereiro de 2017 12:17 Para: licitacao@ans.gov.br Cc: Ludimila Martinelli; Clarissa Lima; Olívia de Sá Assunto: Re: Licitação ANS - Concorrência 01/2016 - Consultoria em Comunicação 
  
Caros, 
  
Solicitamos os seguintes esclarecimentos adicionais em relação ao Edital de Concorrência nº 01/2016, 
Processo nº 33902.533081/2016-91: 
  
O edital de licitação estipula "40 laudas" para a proposta técnica. Já a resposta desta comissão a questionamento da CDN fala em "40 
folhas". Como o conceito de "laudas", "páginas" e "folhas" é diferente, e, para esclarecer conclusivamente, podemos entender que o 
total para os quatro quesitos são 40 páginas de texto? Ou seriam 40 folhas, que equivalem a  80 páginas, uma vez que cada folha são 
duas páginas? 
  
Obrigada, 
 
 
Louise Lima | Jurídico 

 
Tel.: + 55 21 3206.5050 
Cel.: + 55 21 99454.8892 
Website: http://www.fsb.com.br 
Conteúdo confidencial e protegido por Lei. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
As opiniões expressas neste e-mail pertencem ao seu remetente e não necessariamente coincidem com aquelas do Grupo FSB. 
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Privileged and confidential content. If this message has been received in error, please notify sender and delete immediately. Any opinion or 
information expressed in this email belong to the sender and not necessarily coincide with those of FSB Group.  
  
Em 2 de fevereiro de 2017 16:43, Louise Lima <louise.lima@fsb.com.br> escreveu: 
Caros, 
  
Solicitamos os seguintes esclarecimentos em relação ao Edital de Concorrência nº 01/2016, Processo nº 
33902.533081/2016-91: 
  
1) A licitante entende que o orçamento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a proposta técnica NÃO inclui os Produtos previstos no Apêndice III - D nem as Horas/homem do Apêndice III - C, sendo englobado apenas dentro desse valor a contratação de fornecedores e/ou serviços não incluídos no Apêndice III - C e no Apêndice III - D. Está correto nosso entendimento? 
  
2) A licitante entende que dentro do orçamento previsto para o projeto (R$ 50.000,00) não devem ser contemplados impostos e taxas, devendo, portanto, não serem contemplados. Está correto nosso entendimento? 
  
3) É permitido incluir anexo na proposta técnica, como íntegra de pesquisa e/ou diagnóstico de imagem? 
  
4) A declaração prevista no item 3.1 do Apêndice II deve ser apresentada pelas licitantes como parte integrante do envelope "B" - Proposta Técnica? 
  
5) Os questionamentos enviados por todas as licitantes serão publicados para a ciência das demais? 
  
Obrigada, 
Louise Lima | Jurídico 

 
Tel.: + 55 21 3206.5050 Cel.: + 55 21 99454.8892 
Website: http://www.fsb.com.br 
Conteúdo confidencial e protegido por Lei. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
As opiniões expressas neste e-mail pertencem ao seu remetente e não necessariamente coincidem com aquelas do Grupo FSB. 
Privileged and confidential content. If this message has been received in error, please notify sender and delete immediately. Any opinion or 
information expressed in this email belong to the sender and not necessarily coincide with those of FSB Group.  

  
 


